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LEI Nº 6.188, DE 09 DE MARÇO DE 2026
Autoria: Vereador Boanerge

Dispõe sobre a obrigatoriedade de remoção e

remanejamento de postes de energia elétrica

instalados em frente a garagens de imóveis

residenciais no município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a concessionária responsável pelo fornecimento de energia elétrica no

município obrigada a remover ou remanejar os postes de energia que estejam instalados em

frente a garagens de imóveis residenciais, de modo a garantir o pleno acesso de veículos.

Art. 2º A remoção ou remanejamento dos postes será realizada mediante solicitação

formal do proprietário do imóvel, devidamente protocolada junto à concessionária.

Art. 3º A concessionária responsável pelo remanejamento dos postes deverá obedecer

a demarcação de divisa dos imóveis.

Art. 4º O atendimento da solicitação deverá ser realizado no prazo máximo de 90

(noventa) dias a contar da data do protocolo, salvo motivo técnico devidamente justificado.

Art. 5º O custeio do serviço será de responsabilidade da concessionária sempre que

comprovada a instalação inadequada ou que cause obstrução à garagem, não podendo ser

repassado ao munícipe nesses casos.

Art. 6º A recusa injustificada do atendimento de remoção, o atraso na realização do

serviço e a tentativa de imputar ao requerente os custos para a remoção do poste ensejam a

concessionária à multa de 20 (vinte) UFMTs.
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Parágrafo único. A cada período de 30 (trinta) dias de atraso, a multa cominada no

caput será aplicada novamente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 09 de março de 2026, 387º da fundação do Povoado e 381º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 09 de março de 2026.

ANDRÉ LUIZ MARCONDES DE ARAÚJO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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